
DECRETO Nº 4.743/2021 DE 23 de NOVEMBRO DE 2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL 

LIDO EMTu j1}2021 

" DISPÕE SOBRE CESSÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL 

AO ÓRGÃO QUE MENCIONA." 

ENCAMINHADO À~ -1112021 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

~/ J.lf 2021 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

~_a 1./2021 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

REFERENDUM - CÂMARA MUNICIPAi. 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 

Presidente 

Aprovado por Unanim1dado 
de vereadores presentB:3 
em Sessão Odináfia do 

dia @) tJ 1 / do~i. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DE J. DE DE 2.021. 
PROTOCOLO 

~MUNICIPAL D~ BARRA DO GARÇAS-MT 
n~Livro~Fls S D Data: i2 Gf 1 À ':l 121 

\._joras.\G: IS° 

FU~R? '-

"Dispõe sobre cessão da servidora 
municipal ao órgão que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mãto 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e; 

Grosso, Dr. 

Considerando a solicitação contida no Ofício nº 

420/2021/GAB/PRES/CMBG, expedido pela Câmara Municipal de Barra do Garças, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica autorizada a cessão da servidora municipal, Sra. JULIANA DA 

SILVA MATTOS, matrícula funcional nº 3308, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no cargo de Técnico Administrativo Educacional-TAE, à CÂMARA 

MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, sem ônus para o órgão cedente. 

Parágrafo Único - Fica acordado que, mensalmente, o órgão cessionário 

fará o recolhimento e repasse da contribuição previdenciária e demais encargos sociais 

relacionados à servidora. 

Art. 2º - A cessão será pelo período de 02 (dois) anos, com vigência a 

partir da anuência da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da Câmara 

Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua publicação 

de praxe. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT. c13 de de 20,~?...,~1;.;... ---.--- · .... 

p~f~:. 
ADILSON NÇALVES DE MACEDO 

B- efeito Municipal 

Pretidente da C&mara 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARI A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Memorando nº 844/SME/202 1 

I~ . 

Barra do Garças - MT, 22 de novembro de 2021 

Da: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Ubaldino Rezende Rodrigues 

Secretário-Chefe de Gabinete 

Senhor Secretário 

Cumprimentando-o cord ia lmente e reportando-nos ao Memo. nº 

67 LGAB 202 1 que tra ta da solicitação de cedência da servidora Juliana da Silva 

Mattos,TAE/40h à Câmara M unicipal de Barra do Garças, com ônus para o órgão de destino, a 

fim de exercer a função de assessora Parlamentar, por tempo indeterminado. 

destino. 

Manifestamos favorável ao pedido de cedência, com ônus para o órgão de 

Sem mais para este, cordialmente agradecemos. 

Atenciosamente 

/'' 

Rua Carajás, 522 - Centro - CEP 78.600-907 
Fone: (66) 3402-2000 - Ramal 2006 
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ia PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

MEMO. Nº ... --:-- /GAB/2021 Em, 18 de novembro de 2021. 

DO: Secretário-Chefe de Gabinete 
AO: Secretário Municipal de Educação 

Sr. Sivirino Souza dos Santos 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o . cordialmente, servimo-nos do presente 

para encaminhar à Vossa Senhoria, cópia do ofício n 2 420/2021/GAB/PRES/CMBG, 

datado de 18.11.2021, expedido pela Câmara Municipal de Barra do Garças, o qual 

solicita a cedência da servidora Juliana da Silva Mattos, àquela Casa de Leis. 

Desta feita, solicitamos à Vossa Senhoria que se manifeste sobre 

o pedido de cedência da referida servidora. 

Sendo o que tínhamos para o momento. 

Atenciosamente, 

UBALDINO REZENDE RODRIGUES 
Secretário-Chefe de Gabinete 
Portaria n2 17.000, de 01.01 .2021 
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CNP:J: 03.439.239/ 0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
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Estado de Mato Grosso Aas RECEBEMOS 

Câmara Municipal de Barra do Garças EM / / 
n .\HH.\ no c;.\R 'AS Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

GABINETE DA PRESIOtNCIA 

Ofício nº 420/2021/GAB/PRES/CMBG 

Exmo. Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO (Dr. Adilson) - PSD 
Prefeito Mun icipal de BatTâ do Garças 

Exce lentíssimo Senhor Prefeito, 

A Pres idência da Câmara Municipal de Barra do Garças, vem, por meio 
deste, e levando cumprimentos, solicitar a Vossa Exce lência a viabilidade de cessão da 
servidora JU LIANA DA SILVA MATIOS para este Poder Legislativo a partir de 24/11/2021, 

com ônus para o órgão de destino, a fim de exercer a função de Assessora Parlamentar, por 
tempo indeterminado. 

Certo de Vossa atenção, roga-se protesto de estima e consideração. 

Câmara Municipal de Barra d o Garças - MT, 18 de novembro de 2021. 

~ C;t,.l\fO /.' V\ÃÁJ, . 
PEDRO FERREIRA DA ~.YA FILHO 

(Pedro Filho) Vereador - PSD 
Presidente d a Câmara Municipal de Barra do Garças 

(66) 3401-l484 / 3401-2395/ 3401-2358 / 0800 6426811 
barradogarcas.r.;t.leg. br - fb .com/ ca ma rabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 

. . J'~ 
~0- ~ 
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cama ra@barrac!oga rcas. mt. leg.br /imprensa@barradogarcas ~t. leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt. leg. br 
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Estado de M ato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls~ 
Ass~ 

1n1m.\ l)() C .\H('.\S Palâcio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDA~ÃO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos 
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja 
apreciado em regime de urgência o Decreto nº 4.743, de 23 de novembro de 202 1, que: dispõe 
sobre Cessão da se1Tidora municipal que menciona; 

Sala das Sessões da ÇA itl de Bárra do Garças-MT, em 29 de 
novembro de 2021 . 

Presidente Co 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/c:unarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.lcg.br / gilmar.na~cimento@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

~ 
B.\HR\ 1)( > L .\l{( '. \S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Decreto nv 4.743/ 2U21 de au tona do 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO. anali sando o DECRETO Nº 4.743/21. em epigrafe. resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

1 Sala das 
:2°> de!jq.,eW\. ~'° de 2021. 

Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. JAIRO GEHM 
Presidente 

A.PROVADO 

EM SES!!~~/ 
Cilma Balbino de Sousa 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

(ó6) J-101-2-tS.J / 3.tO l -2395 / 3-Wl -! 358 / 0800 6-12 68 11 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

em 
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c.w. Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

D~udu uº 4.74:», ''.:'.íl '.:'.1 dl· :tul• ' ti.t <lu 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
DECRETO Nº 4.743/21 , em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

(\ 
1 

Sala das 
~de \· 1~~0 de2021. 

Comissões da Câmara Municipal, 

Presidente 

':!~ ___.__, 
Ver. H EILTONTANNERARAÚJO 

Relator 

Ver. 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barra d oga rcas. m t.leg. br - tb.co mica ma raba rradoga rcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617. Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarn(!Yb,1rradogarcas.mt.leg.br I im1>rensa@ barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

em 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ltW~ 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Decreto nº 4.743/ 2021 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 
H l>Et<ESA DA MUL HER,, analisando o D ECR ETO N v 4.743/21 , <:>m f'pígrntf. rP<::nhrP 

'- exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

~:1 h rl:i s r omissõcs dn r âmarn l\funicipal, cm .2..C\ de ij()l.'€. )'y\ ~ ck 2021 

\. 

Ver. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 
Presidente 

'-- J 

Verº. JOSÉ NIARI.A( 
Relator 

Ver. VALDEI LEI~ARÃES 
Vogal APROVADO 

EM SESSÃO <l°t / l ( t ~o c:q 
~--G 

Cilma Balbino áe sousa 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.Jeg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 61 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

t:~ 
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VOTAÇÃO 

iQ,,, YU.. lo Yl ~ 4 1-4 3 l 21 - ~ckL ~..J<..< ~ L«_""l" 
VEREADORES 1 PARTIDO 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB { 
n. •. T,'T "'TH'7 • 1'T T TTfZ F.5TEVES PROS 

~ 
1 G '\ BRTF.T. PEREIRA L OPES - Vice - Presidente P SDB 

~ 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

~ 
HADEILTON TANNER ARAUJO PSD il\' 
JAIME RODRIGUES NETO MDB ~ 

JAIRO GEHM-1º Secretário PRTB 
~ 

JAlRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário JU::P lillLKAi\0 
'\' 

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM ~ 
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 

y 
1 P AULO BENTO DE MORAIS PL <' 1 

" 
1 PEDRO .FERREIRA DA SlLV A FILHO - Presidente PSD '~~~ RONAIR DE JESUS NUNES PSDB --/ 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB i>\ 
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB { 

UESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRJTO 

Referendado por Unanimidade 
de t1ereadores presentes 

:: ~$~ºJ~di~!J~Jj 
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(66) 3401-2484 13401-2395 13401 -2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/ca marabarradogarcas 
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